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OF.Smas 093/2020    Botucatu, 29 de maio de 2020 

 

Exmo. Senhor 

Ednei Lazaro da Costa Carreira 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 

 

      SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO,  

Secretária Municipal de Assistência Social,  venho perante Vossa Excelência  em atenção ao 

respeitável Requerimento n.º 352 aprovado em Sessão Ordinária de 26/05/2020, da lavra da 

Excelentíssima  Vereadora Jamila Cury, através do qual solicita “ ..realização de uma ação 

conjunta com a sociedade civil organizada por meio de atividades e serviços existentes, 

visando implantar um Programa de Nutrição para aumentar a imunidade de pessoas carentes 

e idosos, com o fornecimento da multimistura como complemento nutricional” Diante a 

propositura temos a expor: 

     Segundo informações colhidas através do Sistema 

Vigilância Alimentar e Nutricional apontados como data base abril de 2020, temos os índices:  

Idosos :- 7% baixo peso, 30% adequado  e 62% sobrepeso; Crianças de 0 a 5 Anos :– 2,51 

muito baixo, 2,06% baixo, 89,52 % adequado e 5,91 elevado;  Adultos:-   1,22 baixo peso, 

24,59% adequado 74,19% (sobrepeso 1,2,3).  Diante os dados levantados a questão nutricional 

da cidade de Botucatu encontra-se controlada, e segundo informações da Secretaria Municipal 

de Saúde a preocupação se dá atualmente com altos índices de obesidade.  

     A Secretaria Municipal de Assistência Social apresentou 

a composição da Cesta Básica para que o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

avaliasse,  e algumas alterações foram sugeridas e acatadas pela gestão da Assistência Social e 

as compras são realizadas de acordo com a composição sugerida pelo conselho, medida essa 

para colaborar com a segurança alimentar e nutricional das famílias que são atendidas por esta 

politica publica. Em virtude da Pandemia do Covid 19  foi decretado pelo Senhor Prefeito 

Municipal através do decreto nº 11947 de 23/03/2020, que estabelece medidas de segurança 

alimentar para as famílias vulneráveis de Botucatu, autorizando a suplementação da Cesta 

Básica com produtos hortifrúti e com proteínas. 
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     Entendendo e respeitando a preocupação da nobre 

vereadora ficamos a disposição para  maiores esclarecimentos que se fizerem necessário sobre 

as Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

        Atenciosamente 

 

       

      Silvia Aparecida Fumes Carvalho 
      Secretaria Municipal de Assistência Social 
           


